
CONTRATO N° 061.2/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 085/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO E A EMPRESA I S MORAIS, NA FORMA ABAIXO.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, com
sede na localizada na Rua OnildoGomes, n° 134 -  Centro, Campestre do Maranhão - MA, CEP: 65.968-000 através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no, CNPJ/MF n° 11.402.239/0001-04, representada pela Secretária 
Municipal a Sr.a Maiany Lopes Jadão, brasileira, agente político, portador do RG n.° 0322635620061, SSP/MA e CPF 
n° 027.181.733-00, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa IS  MORAIS inscrita no CNPJ 
n° 69.442.275/0001-81, com sede na Rua São José, 18, Centro, CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão-MA, 
representada legalmente pela Sr.a Isamar Sousa de Morais, inscrita na cédula de identidade sob o n° 70029996-3 
SEJUSP/MA, inscrita no CPF/RF 457.596.421-20, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO celebram
o presente Contrato, mediante a Ata de Registro de Preços n° 003/2024, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
015/2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 085/2023, com fundamento na Lei Federal n° 
10.520/2008; Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementam0 147/2014 e pela Lei Complementar 
n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO
1 .1 .0  presente Contrato tem por objeto o Objetivando contratação de empresa especializada para aquisição de 
Material de construção e Elétrico, com entrega parcelada conforme demanda para atender as demandas 
da Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão/MA.

1 .2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINGULAÇÃO

2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos adiante 
enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n° 085/2023e que são partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição:
a) Termo de Referência;
b) Pregão Eletrônico n° 015/2023;
c) Ata de Registro de Preços n° 003/2023;
d) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2008, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 
2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;
d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;
e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

j)  Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei 
Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

A v. Juscelino Kubitschek, n° 524 A -  Centro, CEP: 65968-000, Campestre do Maranhão 
CNPJ/MF n° 11.402.239/0001-04 

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
Pg.1

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


CAMPESTRE
D O  M A R A N H Ã O

SECRETARIA DE
SAÚDE

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as 
disposiçoes dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

«RRR m S S0H0mÍSS0S Serã° df CÍdÍd0S Pe'a C0NTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n°
peí ' nentesas l'cltaÇões e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da

h !  1QQ?fp H 9 ° í rf os ® as dlsP°siÇ0es de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro 
ae iyyu  (Codigo de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR TOTAL ESTIMADO

4.1 O valor total deste Contrato éde R$ 78.367,67 (setenta e oito mil trezentos e sessenta e sete reais e sessenta

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO
wa IMj

QTD UNID MARCA VL UNIT VL TOTAL
3 Arame recozido 20 UN Vonder 12,65 R$ 253,00
4 Areia lavada fina 80 M3 comum 69 R$ 5.520,00
6 Argamassa 20kg ACI 120 PCT Durax 14,9 R$ 1.788,00
10 Bota de Couro : g i § : ; ; PAR Combat 49,9 R$ 1.497,00
17 Cabo Flexivel 10,0mm -  100m 2.;■■■: PÇ Sil 690 R$ 1.380,00
20 Cabo PP 2X4mm 300 MT Sil 7,9 R$ 2.370,00
21 Cabo PP 2X6mm 300 MT Sil 11,9 R$ 3.570,00
22 Cabo PP 2X1 Omm 150 MT Sil 19 R$ 2.850,00
25 Caixa 4x4 100 UN Tramontina 2,9 R$ 290,00
34 Caixa sifonada 150x150x50 UN Krona 27,9 R$ 251,10
35 Cal 8kg 150 PCT Fortex 13,9 R$ 2.085,00
37 Cano esgoto 100mm 50 BR Krona 68,9 R$ 3.445,00
40 Cano esgoto 50mm 50 BR Multilit 49,9 R$ 2.495,00
41 Cano esgoto 75mm 50 BR Multilit 65 R$ 3.250,00
42 Cano soldável 20mm 50 BR Multilit 12,7 R$ 635,00
43 Cano soldável 25mm 25 BR Krona 19,1 R$ 477,50
45 Cano soldável 50mm 20 BR Krona 75 R$1.500,00
46 Cano soldável 60mm 10 BR Krona 89 R$ 890,00
48 Capacete simples 10 UN krona 22 « R$ 220,00
49 Cap soldável 20mm 33 UN Krona 0,99 R$ 32,67
50 Cap soldável 25mm 33 UN Krona 1,15 R$ 37,95
51 Cap esgoto 100mm UN Krona 4,9 R$ 34,30
54 Cap esgoto 50mm 10 UN krona 2,9 R$ 29,00
57 Cerâmica 41mmx41mm 170 M2 Almeida 34,9 R$ 5.933,00
62 Cola branca 1kg 8 LT Unipega 22 R$ 176,00
71 Curva esgoto 100mm 5 UN Krona 11,9 R$ 59,50
72 Curva esgoto 150mm 5 UN Krona 25,9 R$ 129,50

87 Dispositivo de proteção contra surto 
40KA 20 UN Soprano 50 R$ 1.000,00

98 Escada para serviço gerais 4 degraus 5 UN Alumasa 165 R$ 825,00

99 Facão ponta virada n°. 18 10 UN Tramontina 35 R$ 350,00
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106 Fita isolante 5m 30 UN 3M 2 R$ 60,00
107 Fita isolante alta fusão 2MT 60 UN 3M 6 R$ 360,00
118 Janela de Ferro 100x100 4 UN Provisão 250 R$ 1.000,00
119 Janela de Ferro 120x100 4 UN Provisão 350 R$ 1.400,00
120 Janela de Ferro 150x100 4 UN Provisão 380 R$ 1.520,00
124 Joelho 32mm soldável 125 UN Krona 0,85 R$ 106,25
134 Jogo de portal 2,10 m x 80cm 12 UN 120 R$ 1.440,00
142 Lima para uso geral 12 UN KF 13,95 R$ 167,40
144 Lixa ferro 150 40 UN Tirolit 3 R$ 120,00
145 Lixa ferro 80 40 UN Tirolit 3 R$ 120,00
146 Lixa massa 100 95 UN Tirolit 1,9 R$ 180,50
147 Lixa massa 150 UN Tirolit 1,9 R$ 180,50
150 Luminária led 20w I I P ' ; UN Avant 35 R$ 1.330,00
151 Luminária led 40w UN Avant 45 R$ 1.710,00
158 Luva de latex 60 PAR Foxlux 4,9 R$ 294,00
165 Luva lisa 32mm soldável 39 UN Krona 2,5 R$ 97,50
167 Luva lisa 50mm soldável -IO UN Krona 4,8 R$ 48,00
169 Luva LR 20mm soldável UN Krona 1,5 R$ 60,00
170 Luva LR 25mm soldável UN Krona ^'"■ 2 R$ 80,00
171 Luva de couro raspa 100 PAR Luveq 15 R$ 1.500,00
172 Madeirite 110 x 200 x15mm 14 UN Uliana 85 R$ 1.190,00
173 Marreta 3kg 1 UN Tramontina 43 R$ 43,00
176 Massa Acrílica 3,600 40 GL Veloz 32 R$ 1.280,00
183 Parafuso com bucha 1/2 150 UN Belenus 2,5 R$ 375,00
184 Pia Inox 100 x 50 1 UN Pianox 190 R$ 190,00

192 Porta compensado trab. 210 x 80 10 UN Destak 160 R$ 1.600,00

193 Porta compensado trab. 210 x 60 6 UN Destak 160 R$ 960,00

207 Registro de gaveta 60mm 1 UN Real
Metais 105 R$ 105,00

212 Reparo para caixa acoplada universal 10 UN Blukit 68 R$ 680,00

222 Sifão universal para pia 60 UN Krona 4,5 R$ 270,00
228 Tê esgoto 150mm 9 UN Krona 38 R$ 342,00
230 Telha de barro plan 6 MLH Telha

Forte 1200 R$ 7.200,00
231 Telha tipo brasilit 110x244 40 UN Brasilit 92 R$ 3.680,00
232 Telha tipo brasilit 244 x 50 60 UN Brasilit 28 R$ 1.680,00
234 Tinta acrílica 3,600 Lux 20 GL Veloz 36 R$ 720,00
237 Tinta acrílica semibrilho 3,600 10 GL Veloz 75 R$ 750,00
246 Trena de fibra 50m 5 UN Thompson 48 R$ 240,00
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259 Eletroduto rígido 1.1/4 16 BR Krona 40 R$ 640,00
263 Madeirite 110x200 x10mm 15 UM Uliana 85

IfSsfiMlP
RS 1.275,00 

R$ 78.367,67

í í í ° Vaalor ac7 a estã0 '" cluídos todos 05 custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos sociais 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação,

4.3. 0  preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

f . 1'.As d^pesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no orçamento da Secretaria 
Municipal de Saude, em conformidade com a seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO 04 = FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10 301 0008 2059 0000 -  
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde NATUREZA: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo Recurso' 1 500 
Recurso: 1.600 DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 10 302 0021 2064 0000 -  Manutenção do Atend. Médico 

a ? r e Ambulatorial NATUREZA: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo Recurso: 1.500 Recurso: 1.600
MATHDC7 A ° ^ o n  o n l^ R l f 1’ 10 301 0008 2056 0000 ~  ManutenÇã0 da Rede de Atenção Básica de Saúde 
NATUREZA: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo Recurso: 1.500 Recurso: 1.600

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. 0  prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31 de Dezembro de 
, condicionada sua eficacia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

n^rtigo“ 0 S p u t t d t I t S l T n "  S r 1“ ' ° P“ PÍ° da í0  0n;ament0 previsto

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE ENTREGA

7.1 A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento. '

I r i Ü ,  do‘ r o N ™ í S FP° í  ̂  Sí  excJePcio"almente Prarrcgado, desde que demonstrado o interesse público e a 
d0 CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA -  DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

r f w c i K E ?  í evel! 0 T  fo"lecitlos' de “ “ "o « * "  a necessidade demandada pelo Órgão Participante ficando o

” S S K ^ aS ada ATA a a,ender aos pedidos “  1 ™ -
8.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão.

a-,eira ' das o8h às i2 h  *  das ,4h  * s ^  r a4

8.3. O BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato a data de entreaa dos D radutm

d 7 a ,^ ; ; ^

de4FomecimentoneCÍment° d°S Pr°düt°S ^  ^  apresentada a Nota ^ c a l/F a tu ra  e cópia da respectiva Ordem

8.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor o fornecimento dos produtos no local determinado pela Administração. 

! Í A simPle^ PrestaÇão do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e
comprovaçao da conformidade pelo Orgão Participante. P

d8o7BENEFTaÁRia"°S Prodüt0S diferenteS ^  especifica«ões estabelecidas neste Contrato e na Proposta de Preços
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8.8. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo como solicitado pelo Òrgão Participante e atender às exigências no 
que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
dispostos"0 190 mCIS° V l" ^  L0Í Federal n° 8 078/1990 "  Código de Defesa d0 Consumidor e nos seus demais

CLÁUSULA NONA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO-
9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as 
quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. O recebimento dos produtos será efetuado pelo Fiscal do Contrato especialmente designada, formada por servidor do 
quadro de técnicos da Secretaria Municipal, sob a coordenação do Fiscal do Contrato o Sr. JOAQUIM FERNANDES 
MARINHO FILHO, matrícula n° 14735, CPF n° 008.291.671-37, na condição de fiscal de Fiscal de contrato, aplicando- 
se subsidiariamente o artigo 15y § 8o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a vistoria e
comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:

a) Recebimento Provisório: os produtos serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal do Contrato no ato da entreqa 
mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e na respectiva 
Ordem de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços;

b) Recebimento Definitivo: os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação pelo Fiscal do Contrato 
quanto a quantidade, qualidade e conformidade do produto, bem como o cumprimento do prazo de entreqa mediante 
ateste, que devera ser expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que formalizar o 
Recebimento Provisóno.

11.3. A Administração rejeitara, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições 
estabelecidas na Ordem de Serviço ficando o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, sujeita à substituição do obieto 
rejeitado, conforme Cláusula Dez deste Contrato.

11.4. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do bem.

f i r iÁ r Ío  apia Pr°dUt°,S pela AdministraÇão não exc|u< a responsabilidade civil do
BENEFICIÁRIO, entao CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades

M '?oesh?sta.b®[ecidas n° Edital- verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de 
do^on fum idor 30 ^  adeS previstas no aríi9° 18 da Lei Federal n° 8.078/1990 -  Código de Defesa

ImHntnc f 0  defin!JV0 não isenta a emPresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos
produtos fornecidos, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO

12.1. O BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os Produtos:

t ™ H 0oVp l f í  "°  recebin ent0 Pr° í s° rio' quando 0 °bjet°,estiver em desacordo com as especificações contidas no 
Termo de Referencia, na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e na respectiva Ordem de Fornecimento;

contratual e CONiV â a Í L Í ®  recuf d o _nã° ocorra P « o  determinado será considerada inexecução
meta de mora J 3 3P Ça° daS sanções Previstas neste Term° de Referência, inclusive
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remoção e do S r a  ^  C° m t0d° S °S CUSt° S decorrentes da subst'tuição, inclusive as despesas de

12.3. O vício poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA.

A CONTRATADA não poderá subcontratartotal ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi- 
lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

então C O N T ^ T A D A ^ i g a ^ ^  decorrentesda “ fra ç ã o  da contratação para o fornecimento dos produtos, BENEFICIÁRIO,

a) Fornecer os produtos em Campestre do Maranhão -MA, conforme identificação na Ordem de Fornecimento
S K “  a “ g,uln'e to m en taçâo  para fins de instrução do processo de paBamento, devidamente atualizados: 
b .1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União- 
b .2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 
b .3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto’à Fazenda Estadual; 
b .4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 
b .5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal' 
b .6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 
b .7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.
c ) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

d) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles nomes dos
responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas;
e) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

m S S “ » “ aliCla<le d“  ProdUt0S SOb PSna *  resp0nder 116108 danos « « « * »  à

os p S S  cornratete!qUe S6U PeSSOal respeite as n0rmas de se9urança da rePar,i«ao eúbllca » " *  serão fornecidos 

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

í í n £ T e x S  lfe?S° * " * “  6 necessárias à « « « * >  *  *ie .o , «m o

U , 5 nHSf liZar' ! 8 P,el0fS dan0S causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua 
ou "ã0 eXClUlnd0 0U redUZind0 essa ^P°nsabiiidade a fiscalização

m ) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais contratacões 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. ’

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

ó ^ rti c S S

a) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras contratações;
b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio do Fiscal;

« to h f iebei  °S pr° dutos ®m conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais condimps 
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO; ’
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d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução do objeto; 

pravi^^confom eTeim o^ R6cusa?°^TF̂ ^ ^  3 ^  dOS P " * * »  reP™£")°s C im e n to

S S r ^ ^ CIÂRI°  de acord° “ m a fom a e praz° • — * » .  -  n - n -

g ) Comunicar ao BENEFICIÁRIO toda e qualquer ocorrência relacionada com os produtos fornecidos;

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados do BENEFICIÁRIO;

a s s Z t e  S e n EHCIÂrT  adminiStralÍVaS 6 demaiS comina«8œ  fe0ais P *  descumprimento das obrigações

& K  m S  n“ a A,a de Re3is,ro de Preços’ ■ * " ma"“ as todas «  ™  *

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO PAGAMENTO

p L - S  * n  ,  6 30 (trmta) d,as consecutivos, contado a partir da data de assinatura do Termo de
ecebi mento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo provocado Dela

empresa, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Cópia da respectiva Ordem de Serviço;
b) Cópia da Nota de Empenho;2 SSÊ Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
«  egat'Va de lnscriçã0 de Défaitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual-
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
? ! r ! Ï ! f ° H N!? atDVa df  de Débitos na Dívida Ativa, juntoà Fazenda Municipal;h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

Fiscal d0 Con,rato responsável pel° re“  

Ü Æ ? É “ S i "  " " "  d0 BENEF,CIÂRI0' « * >  CONTRATADA, mediante ortem 

passará a ^  ° ■ » »  ■>» P ~

pagamento S S a ío  ‘  “ ■0 < " »  d*

Jeacotfo com“ £ ; ^

deí/Idas pelo^BENERCIÁRlo^0' 6^  deduzirdo montanle a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

ocasionado S T S m e r i t  6 d6Sde qUe "So tenta sid°
oontratoiais, a S t l ^  aS °br« ões
atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula especifica' do c o m r a S r n i Z S “ 0 *  ^

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

sanções

substituição dos produtos sujeitará a CONTMTADAàsi g u i S  n lu te d e  mora° lnius,lficado na entre5a ou
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SECRETARIA DE
à SAÚDE

por “ nto’ indden,e " i "  ° va,ortotai t e  produte t e c i t e  

nn “ mora.tóría diária de °-06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos reprovados 
cento) ° Pr0VIS0n0 °U que aPresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por

17.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior a
Administração podera, garantida a prévia defesa, aplicar ao BENEFICIÁRIO as seguintes sanções:
a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

anos; PartÍCÍPaÇã° ® impediment0 de contratar com a Administração, por prazo

J í t S S r J 0 in id 0 ~eidadef ara licitarou contratarcom a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
penalidade ° U qü6 Seja pr0m0Vlda a reabllitaÇa° Perante a própria autoridade que aplicou a

ajfnea “ b” . ^  Sa" ÇÕ6S '" * * * '*  alí" eaS “ a” ’ “ C” 8 “ d”  P°derâ° S8r apHcadaS ^^juntem ente com a prevista na

l l 'L r  no Se 3 9 0 NTRA™ D A enseJar 0 retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
I S í h  A  !)60? 0 da contrataçao, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal 
garantido o direito previo da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
n S n t 6 r  Maranha°  ‘MAl P,e l° pr3Z0 de até 05 (cinco>anos’ e" ^ " to Perdurarem os da

H qüe ? ja prom°vlda a reabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicaçao das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
17.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

I I  rv • ■ j  apí caçã0 de c:|ualc|uer Penalidade será feita comunicação escrita ao BENEFICIÁRIO e Dublicacão
no Diar!0 ° flcial do Município do Estado do Maranhão-/MA, constando o fundamento legal excluídas os casos de 
aplicaçao das penalidades de advertência e multa de mora. 9 exciuiaas os casos de

de 05 (cinco) dias ú,eis “ nfâdos da “ d a - »

d ^ L e n t e S “

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DOS CASOS OMISSOS

l L ? L CaS0$,0mlSS0S $<T  resolvidos à luz da L e i 10-520/2008, Lei n” 123/2006 e alterações posteriores e
dÕ S ™ ,  t T ' 0reS 6 sub5ldiariamente' no <lue “  disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçõUposteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA RESCISÃO

20.1. A rescisão deste Contrato ocorrera nos temos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n" 8.666/1993.

motivadamente,eprovW ên^racai^e^oras0dUZIr ^  Pre|“ÍZ° ^  |JossMdade *  CONTRATANTE adotar,
20.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

Pg-8,
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M A R A N H Ã O

Çyofl̂ íô 'í-C'fb' óSís pe^te- /

oT o n S nT " 10 " * *  ^  ParteS' ^  8 ,em ° PTCeSS0 *  * • *  que haia conveniência para

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

execução do presente Contraio até a data da rescisão to 308 p£« ament°s "evidos Peta

deste Contrato, até o limite dos prejuízos 

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO

8.666/93 e alterações posteriores), até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua a s s in lr a  ’

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO

22.1. Fiea eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO m a  
Maranhao, para dmmir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato^ “ l ^ roMARANHA° - MA.E*<iodo

Campestre do Maranhão/MA, 05 de Fevereiro de 2024

SECRETARIAJWOTCIPAL DE SAÚDE 
Maiany Lopes Jadão
Portaria n° 99/06/2021 

CONTRATANTE

i l j r i r r a i À  ^ J n i i A n  A I f l ^ r g g
I S MORAIS

CNPJ: 69.442.275/0001-81 
Representante Legal 

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:_______

Nome:

. CPF n°

_ CPF n°
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